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EMENDA N° - CMMPV 1205/2023
(a MPV 1205/2023)

Suprima-se o inciso I do § 1° do art. 15 da Medida Proviséria.

JUSTIFICACAO

A presente Emenda busca a supressdo da necessidade por parte da
pessoa juridica em obter autorizagdo prévia dos projetos perante o Ministério do

Desenvolvimento, Inddstria, Comércio e Servigos.

Justifica-se a presente Emenda tendo em vista que, ao condicionar
a pessoa juridica a obtencdo de autorizagdo prévia junto ao referido Ministério,
acaba por burocratizar e limitar seu direito ao crédito financeiro no ano-
calenddrio, considerando que ha um valor global por ano para que todas as
empresas do setor se beneficiem.

Portanto, o objetivo desta emenda é tornar 4gil o processo de
submissdo dos projetos vinculados as atividades de pesquisa e desenvolvimento

para que a pessoa juridica possa usufruir dos créditos financeiros.

Daf as razdes pelas quais contamos com o apoio dos nobres pares para
que acolham a presente Emenda.

Sala da comissdo, 6 de fevereiro de 2024.

"'tl'.r:.- Assinado eletronicamente, por Sen. Hamilton Mouréo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4824239710

SF/24692.88033-64 (LexEdit)
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       Suprima-se o inciso II do § 1º do art. 15 da Medida Provisória.
       
    
  
   <p class="align-justify">	A presente Emenda busca a supressão da necessidade por parte da pessoa jurídica em obter autorização prévia dos projetos perante o Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços.</p><p class="align-justify">	Justifica-se a presente Emenda tendo em vista que, ao condicionar a pessoa jurídica à obtenção de autorização prévia junto ao referido Ministério, acaba por burocratizar e limitar seu direito ao crédito financeiro no ano-calendário, considerando que há um valor global por ano para que todas as empresas do setor se beneficiem.</p><p class="align-justify">	&nbsp;	Portanto, o objetivo desta emenda é tornar ágil o processo de submissão dos projetos vinculados às atividades de pesquisa e desenvolvimento para que a pessoa jurídica possa usufruir dos créditos financeiros.</p><p class="align-justify">	Daí as razões pelas quais contamos com o apoio dos nobres pares para que acolham a presente Emenda.</p><p><br></p>
   
  
   


